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  Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no art. 117, XIX do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja encaminhado 

expediente à Superintendência do Departamento Estadual de Trânsito DETRAN, para 

que avalie a possibilidade de aumento dos números das vagas nos atendimentos dos 

usuários que precisam fazer as vistorias em seus veículos. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 02 de agosto de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 A seguinte propositura tem por finalidade proporcionar aos proprietários de 

veículos automotores do Estado da Paraíba, mais agilidade e um maior número de vagas para a 

vistoria de seus veículos, pois no presente momento são de 10 vagas por dia, e que avalie a 

possibilidade de aumentar para pelo menos 20 vagas ao dia, desta forma facilitando e prestando 

um serviço público de melhor qualidade. 

A qualidade no serviço público envolve a comparação das expectativas do 

cidadão com a percepção do serviço entregue. O serviço prestado deve atender a uma real 

necessidade do usuário, devendo esse serviço ser exatamente o que o usuário espera que ele 

seja. 

Apresentamos este Requerimento, pois entendemos os riscos que os cidadãos 

passam enfrentando filas de madrugadas para conseguir realizar uma vistoria em seu veículo 

automotor.  

Por todo o exposto, é imprescindível o apoio dos nobres para o acolhimento 

desta propositura, com o intuito de que sejam tomadas as devidas providências e que seja 

encaminhado expediente à Superintendência do Departamento Estadual de Trânsito DETRAN, 

para que avalie a possibilidade de aumento dos números das vagas nos atendimentos dos 

usuários que precisam fazer as vistorias em seus veículos. 

 

 

 

        Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 02 de agosto de 2020. 

 


